
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; litlr)s://>vw>v.r)edreitas.ma.2üv.l)r/

RESPOSTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AO
RECURSO (RAZÕES).

Referência: Concorrência n" 004/2022, Processo Administrativo n" 2811001/2022 -

Data da disputa: 20/01/2023 - às 09:001i.

Ementa: Razões de recursos interpostos pela empresa CONSTRUSERVICE-

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob
08.643.644/0001-00.

I - DOS FATOS

Trata-se da análise e resposta das razões de Recurso Administrativo interposto

tempestivamente pela empresa CONSTRUSERVICE-EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, o recurso trata-se da fase de julgamento das propostas de
preços no qual declarou as empresas KLAUS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ: 07.564.580/0001-99, CONSTRUSERVICE-EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 08.643.644/0001-00 e PHOENIX
EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 31.457.905/0001-19,

Classificadas, sendo esta última vencedora.

II - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Dispõem o edital no item 8:

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato ou lavratura da Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitantc;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação

da decisão relacionada com o objeto da licitação, de que não caiba

recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da

Prefeitura Municipal de Pedreiras, na hipótese do § 3° do art. 87 da
Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da

intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da

que praticou o ato recorrido.
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A empresa CONSTRUSERVICE-EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
manifeslou-se tempestivamenle sua inlenção de recorrer, iniciando-se o prazo de 05
(cinco) dias uleís para a apresentação de suas razões recursais. Tendo enr vista que a
empresa em questão interpôs recurso, o mesmo foi aforado dentro do prazo legal, sendo,
portanto, tempestivo.

UI - DAS RAZÕES (RECURSO)

lUISnUSSMO SEHHOR PRESDEMTE OA CMUSAO PERUANEKTE DE

UCITAÇ&O 00 MUMCPIO DEPEDRBRAS-MA.

pfocMM Lietalaiio n* DOUZiBZ

HocUMao» Coneolrtncla

CONSTRUSERV1CE EWREENDUIEMTOS E COtUTRUÇOES L10A tstfta
no CNPJ M* 0e.C43.UM)a0l-D0. ECdSU ROO UA 0». Pourado Rscureo. n*
D1.COOO-UACEP 65.400403. S-iUl:
MMtrot«(vieo6c«nstnBsrMc*niAcom.Dr, por nsnnedio oe uu
repiHenbnlE o sr. ROO «GO GOMES CASANOVA JUMOR. poraaor
da CaffiiB OeUenDSade M* 24S7331 SSRPA e do CPF N> 237J26.CS2-72.

neste ato lepieseitado por eta aOAgaaa. que esta suosom^ vem.
tespeUoeamen&a pfesençadevossa Senhora, com luiao no srt. 109 da LM
8.66&fl3. apresentar

RECURSO ADUINJSTRATTVO

I-PREUM04ARUEHIE

00 EFEITO SUSPEHSnrO E OA TEMPESTTVSAOE

Requer a RECORRENTE, sejam leceoidas as presentes tazSes e
encamimaaas a aAiMBde onpMetSepara a dMda aptME^ e jU^anersa,
etn oosavanm ao disposia no arOgoiis.piraBrttDe 3*eA*de LM
n*8.ccGn333. cofteMendoetMto tiMpensim ao nudtadoâi âaseincetAo
on impugnada MOJdmmanto IfeiM iB vta BiankdstratM.

■ArL lOADosMoant Aiininlstra$SoilaeorTei«tHdsapiica(aodtats
Uicsam;

|2oOiBcuiea pnMlooasaUMasaaDdotnCBoldBBtaart^ian
emto tuspattaivo. poomio a autonoada oOn^iitsrdA
motmaamanta a preawm ozOta oa btnaaaa poMca MiBUr ao
rsouraa Maqioato eOcada Hi^Hftttva aoa detnaH raemoa.

|4o O racuTM aan OM^do a autoridade aqwior. parManaaO»da
qua praUcouoMorecorrida,a tpul podara raconateatvawdaelalo.
no pnzo da S (etBoj (Das oteta. ou. neaaa awemo prazo. fsAao
aubV. davUwoanla bitormada. davando. naata caao. a Oadale aK
prolMloa dntio rio prazo da S [cfeico] âaa OWa. contido do
meebtnwilo do recuno, oob pena <H raaponaaotUdada.*

Tendo aao o resuum da aastXeafSo rMsertíe a este processo
leUúriD piwtcad) em 19 « sN eo conente ano. resta osmutrada a
lempeaiwdadg das ladec recursais ca apreaentaaas, nos termos dategiraglo
sirpradasa.

dase do Mso de resurtado da CoRcorranela Públtca M> 0040022. a <tuai
consagrou vencedora a arpresa PHOEKEX EMPHEENDIHEHTOS E
^Rviços LTDA. tequer que o presente f^ctaso seja receUdo e apoe
anasaao. para qi£ s^ recor«idBa» a decisão, ou r?D mesmo prazo raça SLKHr
a autcddaoe supeiwntetatqiuoa. com oase nos Ardanaiios raux» e pjnacos
asegiirdeirteaaos.

■ - BREVE RESuno FATICo

A arq^Bsa qualticada airutes xenoenoo ao cnairumenlD deMs douto
orgãa pata a eetlame ficriatono em ept^ab. s qual tem par otijres a csraratapSo.
de empresa eepedalzada para prestação de senr^ de trrntontaçSo de
ftenagsn pnAiMa em garerus de ccrureu amaao. pattmenta^ actaiDea e
smaiiáção notaortai e \enicai no Reeidenciai uana Ria no wincplo de
PeaaiaMMA. otunoa do EOIB rc CP 004/3122. psticipai re^sarmsde Od
arome em apreça

2
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Am duwww CBM do nlo an curao, foia flivulgMK) o fMUtado da
Jtdgwnanto acacca do procaaananto Icitatoito am ap^raia. indo aMo
ciMBincadw n prepMtaa da preços Mata ampmaa ora ReodRMte a
tambam daa ampmu iCLAUt CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTOA a
mOENK EMPREENOWENTQS E SERVIÇOS LTDA. asMO aatS Ullma
eonsaçraOi vaneadoredo e«tama am apreça

Ocorre que epot a aruise (B oaeunenaçSo das mpreui eUaOieadaa.
leetouevuenietijeasempreuKLAUSemOENixnSoaiêrxiefarnaacdnames
legais em \tgcr ro oraenamenio jmu» pam

Desa lelta t£-sc neeewana a apKenoçSo lae pieaenlas RazAsA as
quas lem per escopo a OescutsmcaçSp oas empresas reierenciaàas,
cumpmio assim cs tépasnos itgals que ncneiam o ptessrle eertsme.

U- RELATOR» TECMCO

Segue sutoniD cetattrlo das (vongruemas oeieeadas que erae^ a
aesaattãcaçâo d» empresas tOAJJS CCMSTRUTORA E saiviços ltda e
PHC^tX EMPREBIDIMEHTOS E SERVIÇOS LTDA. conforme OêCatimnts
supra;

1XLAUS CONSTRUrrXtA E SBIVIÇOS LTDA

A composiçSo 00 sn iBenefloos e Despesas inotetas) K SetVços
apresentaib por esa hxanle efia desacordo ao queestaCEMce o acotdSoTCU
n*2622'20iÁ tem 9.2.1. uma vez que esie Tisina de Contas etaoteece os
parSmetM por iq» de otn, senoo que rto caso sn cotwelo o otgeb e
"pavtnentaçjb asfasiea e nragem ptcAndaMenao a empresa aprecentaOD os
panment de *cor«aruç3o oe edim»*.

Pea analise oo quam que le segue resta Oemonsnoo que essa
enqmesa nSo auMeu o quaitt eetaeicada lendo a mesma nxaPo
'aammstnçlo cem comquani de 320*. enqunb queporua vezo Acord^
staoectaecteceo r quatii (iiMmo) de3.6(r. Ou&aiiGOtttniiffiúe detecaaa
comete no queoe Despesas Rancaas. ro quaL eea estaoeteceu .
enquaito oAcoreaodaemnou no i' qusv (mnno) 1.02.

'"SSKíi •"••••

mqavcvreACÃo r

«OOBAL I

K>ixniAS(mu

tmw

uwjn nc
IUlUEKTi> W:

UWM. COUTA PC
iKrflIO L («UW

ntcTc» roui,
AIM

iM-iMitcAn o:
n.vúra £ u-
HA [U IHÜIRmi.b

'.Ao M B.XK.U

SM4B0>CAitUnt 1

Í«iK

IL^eH 1 MrS
ü.fr% 1  IrMS

I  I tjuA I I .L*is I ai^

SI» unfl/sfiatwateflaedadanapceposa desta MBreerepousarwiaB
da nlo apesertaçto te cccnposipao de "Batoaçao oe prtfeto te drenagem
pienma em gaeiBS te oonoelo amais e EmoL Fctnec e Tiansp oe AAUO
(amaasiatoutnateaqiBteLpesocte:2.15un3. crCAPSWTO. Hei usMagetn
e teicaçSo*. Oeta toma nteflcou ciara como ocorreu a tctmaçlo oas preços
orerMes na aqusiçao e Varuporte oos ptMiSss astaocos. urra vez que m
eutes « aqMiçao tsúa roadonados com os valores pucocados
pHMcsDerte peu tadca tuANP-AgencB Madona te Petwsa G3S Nawa
e BieeamBisUiicis. adescu» te csis do Btado do liswtdD enokote ao
obb te csupote. guarda ooeoMnda a Patbtta (Mrr n> 1J77 te2S.lQ20l7.
que estaoeiece mcBddapa etpKDica e o Dsrr para arenr D CM.
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2. EmOEHn EW>HEEND»(EKTOS E SERVIÇOS LTDA

No locanls a esta Dotane ocsenMe«fie ancfimadesretpelou 06 pKoB
saiat^ de aigunas eatogaitas. oe quos sk> estabdeOd» pâ Ccnv«^
Coletita do SndedD aa constiupSo Pesada. E opartuw ntar que por se liaar
de Obras e eenifae de naaEstniua o snocaiB supiaceado e ifie embeiEse
junto adassetmatiadOQ06 saBdES para cadacategocta, emsua eonsguaçki
vtqa^e. Seguem poonsiodraúos os MHKoesavaoos:

- oescunpcinBflto do plw saianai para o proflulonal 'Sarvsots-
P9824'

A Convenção Cotava da tacstiução pecada enquadra o predssional na
caiegcda Seveme, o^o valoroe rsnunãaçao deteimlnaaoe de RS &31(clnco
reais e novenla e um areavts). Cefio do estaoeieeido rs pitposa desQ
Dcoanifi ao se leisas 112.S0« de encargos sadais tbvMrde RS 11.73 (onze
reais e setenB e tres centatos] csnsideodo na pn^osQ ib enprea resta
apenas RS S^S {chco reais e ctnquenta e cinco ceidavos) prevKb para o
prenssunai. porranio. aaiiodo debimlnadopefa ComençSo coieüva

- "Operador ds Trator

A Convenção Coiesva da consni^ pesada enquadra o pmnssionai na
casgocu OAciai.a4ovalcroete(rajnef3;aod£bniina(nedefUB.37 (otloreals
e tmta e sâe cencavos^ No caso tia proposta ora analisaaa ao se lOiar
11Z90% oe encargos sociais do vaor ae íU 16.30 (dsessels reas e noventa
centavos] terncs apenas RS 7,99 {sete reacs e noterSa e nove centavos] como
reminérxSo para o pronssional. em OescuRipdtnem ao o^emuiado pela
convEnçái Coterra.

• "Operadoras Maquina ebalorM dtvaraoa {Terraplanagens*

A Convenção CoieOva ca correlu^ pesada enquadra o prMsslotul na
caiegcru OTidai. cMo valer de leminea^ oetermnadD «de RS dj7 (ollD teaft
einmaeeeie cei^vosvNocasoemieaaoeKiuros ii2,909Sisencagos
souais 03 vaicr ds RS IS.1U (qünze ress e quarenta e Tds centwos)
eonsioerado na pnpceta CB en^resa lemos ̂ ens RS 7.30 (sMe reais e tmta
eeniavcs) previsto paia o prorusunai. ferliiúo. assín. o predcto na Convenção
Eusenada.

- "Operador oe Escavadeira"

A Cwivenção Cotettva aa eontíruçao peeaib siquadra o protlssicnal na
categcrü CEcia 10.0(0 vaiv de reiTui^cãa delenimadoe oe RS 11,14 (onzB
reais eqatETK centavos). Coma exPusio aos 112.90% de encargos socois
00 vsor de RS 23.43 pime e tres reais e quarenta e tres centavos) ccnsioeraai
na pnipocB (B empresa resta apenas RS t i.oe (otk leait e oito cenBws)
preisto para o pronssbiBi, vaiar ai^rem do fctado peQ Cwmnção CdEsrva.

ly-DO FUNDAMENTO JURÍDICO

A£ Inioo. cumpre verticar que o arogs 3*. capil. da Ld r^ S.esertíSS
prMcwva que bnlo a AMnistração Pdteca esmo os Ideressados tieam
otx^ados 3 ooserrdncfa dcs larms e ccndçdes pieviccs no Edai.

•A/t 3*. A Odtiçio desOne-M a gamlir a observância do pimapto
eonatrtuclDnal da ieonomia. a aeieçOo da pcopoata mala vaidajosa
para a admiiSetraçao a a promcçso do dewmmlvtnantD oacloAal
iuatardsval a lers pocaasada e Julgada am setrtta coniurneoida
com oa pnncipioe baaicas da isgaBdsda. da Impaaaaefldade, da
moraidada. da Igualdade, da pvDDckUda, da ptobldac»
adminletrMiva. da vtnctaaçso ao Inatnanenlo comroeatono. de
juiganisntD objetivo e ooe qua liaa aSo eonalitoa.*

ArL 41. A AdmBUatraçao nso poda dsacumpnr as normaa a
ctmoçOea do edital, ao quu ae aeiia eatntwHota «inoiudo.

AiL SS. SSo tfvfFir neeeeaartu em todo conlrato ae que
lilihiletim'

U - a vbvojiaçM ao edital de lldtaçSo ou ao termo qua a dapanaou
ou a tneiigu. ao convite e a pn^toala do imtante vencedor'.

Nessa toada, denire as pirtc^tu gramas que permeiam o pocesso
BcEatdno. estSo os ptrc^ da legaiúade. impectoweade. nwtanaade.

Aveniüa Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Itonoaila. puaicUade c «noíMa. Com «nia>« neste momenU precetsuai a
vneuBtão 03 AoittiiEtrefâo M eaai que regUamenta o catane.

PormAo grro o ait 7.*. i 2.*.BOMD Oa LJl<M Ucfl^OW • CMtratae
AOmUiutrBMe (LM ■>* aomia dt toma cal»9«ica que:

|2.* AS ooraa e oa terMçoa aomenta poderão me ueitadoa quando:
(-1
II - exiaOr orgamanto dilaVHdo em pUnOUs qua axpreaaaiii a
compoaifio oa todoa oa aaua cuatoe uMUito*: {grflotpaa)
weflettennoe.feaBqeina(waaaaacwgacneaaqeaoenePijpu» oe

tíaooraçSo de una paruna de cutBc oetttann». capaz oe aenwegar oa
OMUe umanae de iDdoaot aemettdetNOMBoe na preáofao oe teriicat. na(a
wa «er eta una conúipao a» qa non pan a lüaçío dot tenaçat. oem
como 06 idanet oeven ngonumene ooaenanaa a ai legrameno.

A empresa kiaus cownunoRA E serviços ltoa nao
apraaantou as -COIIPOSIÇOES UtOTARIAS*. oauanoo de imnatri
ouvuoaa a «ueaDonaval como cnagou aos preços ̂ MHanadoe no que az
nttMRo ao Bam squHçao a transporta dos produtos asMOcoa

A propoea oa ncuce tuss nâo demonstrai de qu! inineiia cnegou a
tvmaç&i IO vaernonem aqatiçao e transporte dot Bocuoa aenneot. oeasa
tonraaefnpreeaRioqiardauMaerdnciaadiepot^aoie^coras noan.7.*.
$ 2*. Bdto ■ da Lei de UctaçSec e CcrCratot Adrrmxaaivoc (Ler n*
Neaaa «anda reta demonarado que a Pdunse km o prtncquo oa legaiioaoe.

Acerca da temaiica Mipraetaaa seguem jugaooe perBKiaec. B verOs:
TCU - M«Sia n> 1.1761*11-PMasna

•aa. Noc «MmM eajwaniela»!» nUiianaei atctoTikuiil. M StwOo
gacsr, Mote mm ueaSsUeSa» «tv eu SwiMWkUe» St BtSaeSe.
tUOcmrcrçtmtoia ertiSirfi* eiatiiut out tauiiiiw ttteiaatle^

et tosot oc tutitt uniit/Mt te MMto t ttr eonlratada. dom to Iroto do
ODMtDtnlo >naitp*Mtvtl t nttUsSe «et entec en«ectoc (tfL 7>. t Z*.
iBf e IL t I **. el» e «L ZS. Swlca st So LM SSSStiStS)* íAoArdao
SAnasio- ntntrle - RMttor HcUtUe WollDn AMnetr Reuieuotl.

St. FM aattase oe tmttidt SedatOdo. aeontt e •eotdie eeaptndw).
rtltrMSt t «etiete St prt«et« (pt«a lia. as. l<UtL tem « toim ntsie
oteSoLaut M stsitaae. ne tORil St tenteBeMtt-eemaeetlInitaeMrt
a eonlmttaJo. KSS IM tuSenOt «Itiinna ten o sr«*n«nte eet euctot
tmllsilet. eeflSnrafiae e niuilu na LM ssssnísa. art. 7>. | Z*. hwMo U:
a art. oa. «Mco X. 11Z*. inaMe B. a Inaenaaoe. aMa. •« oatatMieranoMa
a «atanMnaese «o TCU atina ne AMisse itaaooi - Plenane, se
i4nnaas.aeaa sa e s.z.t.

st. Oc SltaatHXret Mos» toaMaSec. bam aosia a «MamlnoeSa es TCU.
nSoa*BeiarataoniHa»da. aMetSei eebMOvo do «rallirii eenee ereaee
a acataraL Hatta coMloo a e leounlB anuneUde oa juMaruetnato
aaiaMenaaa «a Sregvlar a outtsala «a weetwae de tedec et outiot
unRulet ttOmaeet ptia AdiMrUidneaa »an cieeuase de ttniQoi a taram
eentnUiUM. pe« tmectcIMlIta sua te eennefi et erdanoe ucauadot
pen a fennaeSe «o crete ooMaenar lAeerate LSZSaeiZ - PMnane -
ntiolMi UMicIre Jota Oenor. PtoMen Jete MOMe HeaMne: Dala ee
liiSjnimilii- ZSJSSrZeiS -OertaeomptJ

MAMOAOO OE lEOURAJtCA. PROCESSUAL Crvtl- ADHWIiIRATIVD.
UCrTACAO. TOMADA OE FRECOI. PLAMLHA OACAOaBtTAfllA
AUibrOA OE COMFOUCAO UMTARIA DE SS rTBIt. PROPOSTA EU
OESeONFORNIOAOE COlaOS REBUItlTOI OO EDITAL. VIASLIOADC OO
PREÇO MAO DEUOMITRAOA OESCLASSinCACAO.
OeniOATORKOAOE. AAT. OS. IV E ART. 4S. MCItO I OA LB M* S.Sttl«S.
SEOURANCA OENEOADA I. Man «Ode d» toouraiMO. eem eedMe d*
nnilntr. moeUado eet RAU Centiniten BiMI • CPP aenln «eeMSo do Juis
Fedam DIrvCer do Fere aa SoeSe JudMtww dt Ptrnaaiauee. que aaeeu
(■etlmenle ee reeuite Mlanocio eeMn dtaltse «aCcHttSo Pomonerda
da LMttaaSe ao owat • toMeea ao Eaoeutona ai Jutuet Fedoni do
Piwtlre One tm PtnamDueo. qsit dttelattiSeou a propoMo da en
anoaliani» nu te teeeelraf am deeoeDrfle tem otzloSnela tenOdt ne Sam
S.1. adnea b do EiMal da Temada da Praoot it* e3/30lT.CPl/0SE. auW
DBiits a a eonb-aUeSo dt leeltaiat acnixMMta aa onotnnatu nan a
ailiniitiln do SnOrtl out oMIea a toda do SitnoaSo JudMIsnt eo Ootana-
PE- Z. Na ameitM aea tulet. nae na sbtrle nsuiee a eerto a tartmpamde
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SC 13

-I-
SCB

Mti vti ■wdiaMiital. ou» nlo nctou iSaaiontimU. d» oitno. •
HgiMad» da dacaale admtciBtraltva dii» dacalateltUeu ■ onpoeta
iiImIiiiI» |iif» •■>(>(•«• Mpafranl», nada oMdant»Unha ectwitadoeoMner
pnoa ha iMUaoto pioowvlda pan a OMdntaQda da aoolBdad» aBHxacana
d» anoahhaflB pan a raadaoaMlo do lindvtl «u» abriga a cada da
Subaaaao JuUalina d» Oaiana. na mocMdada Teenada da Pi*aoc. do beo
awnor progo. ragima da ampradada oor grato undaiM a undo aau oogato
adJudlaado da Sonna olobal oonforma EdIUl rr* ga>'ZOI7-CPLmE. 1. Oo
aeordo aon o otcpocto no ari as. gartoraio l>. liwKo I da La( ti* S.WlAa,
e UoiLMita. alam da oTartar o manor prato, darara apraaantar propocia d»
aooido tom ac ae»aolBo»«aaa oo adIUI ou ooAvHa pan «lablllzar o
raooBAaaeianto de sua aantajoudada pan a AdmenKtratM. madtanta
trIUrloa oOjathra* da Julgamaoto a «ala«So dae progoataa. 4. Raoal tobra
d "-»•-** o 6nuc de oompravar doeumantalmida qua o* otalet doa
litaumo* a3o ooaraeiUc oom et da maiaado a cua ot oraaec «*o
eompaUvaie aoin a aueuglo do cbjato do oeninta, oondlgOac astaa
aaaatfflanMiria acgaeneadat no aio oomoaatcno da aotaeto. d. fi
Inditpanaaaal oua a propocta oontanha todae ae utennaaOac habalc a
danoMtnr tua viafiadida. polt. do oondano, a Comltale da LMagao
deaara datelastlfiot-la oom nindaanerdo noa eeraandot aonUdoc no art. td.
Inaica IV a i>« art. 4S, bielco I. aoidot da Lai da Uollatdat. R. No eaao
oonorato. aMan da orgiritaa Moitiatlva acolielta lirL 8*. Inolaa (X a »>l 7*.
partonfOZ*, uoltoddaLal n<I.Rg«i«S|.BaJln»aBda HamS.I do EdiUJ da
Tomada da Pragec n* BaizOIT-CPL/oaE pmrU oemo um de« raqUellot da
Propocta da PraaoCocMar olcermuvadot. am aigarlcmoc. ot prato*
imitaiW a global oftrtaooc, am moada naolonaJ «iganla, obtarvadot et
pratoe unManoc maxUiot oentUntac do Proiato Btcloo. Anato 1 de
prata nla adiai, at oompotladat imlUrlat doe taniaoc da Udoc o* iant
da Dlanina oreamantarla. a taxa da BOI nideidi Imodalo Anai» IVI a a
oompotitao doe aooaiget tooUlc (modaM Anaao V).7. KRo oOctanta Kto.
da um total da ida (oanio a oIId) Rana praucast no EdRai. a planldia da
pratof aprauntada pala bnpatrania no amo do proeadlmarite doiulorto
ooeUflM Ialhat een M (UlnU a oito] Rant qua, not tarmet do R«m C do
Ralatono IP «2 da CPL. pocculam «onpotltdM InoomgWUt de praget
unitacidt «u taquM IndIoivt o valor do pnto unSlcle doa tmitet. L A
AdmMttraoao obtorvta ac nonaiaa aontidat no Inctrmanlo ooimiaaterte
a na ugltutio da raainoli da tormaorAnota a objetiva pan aonaluir «ua
a planOba da pratos tem a aorrata aonpoeltto da IMnU a oJnoo per
•anto) dot pratoe imSanet ailgidec oocdam. na aaidada, prepecU euW
alafdada ato poda tor alarida, o qua raeUou tua daeateerlftBatin por
m I itenrllniintn ax exiqRnelaa do íatlnahMtD oaneetabMto. not moMac
do Haai tl.g b do Edital a dot arlt. ta. InUto IV a 4i. liMte I da Lal iP
UH/U. I. O unloe aqutvooo ooetldd aa dooltao a«elBldral»ra Impeeaad»

•Dl a ulliuatko aa axorattOo Usaxaoutrer otn ta ratailr a oroeioctB da
■npclnala, o «ua tambam oonttoia a tua daulac«aua«aa. mat aom
bata M Bft. 41. ualea a aa lai aa LlelbtOat. Trata-ta da nan
aieijidiiaíaiia oa tundamanUeio da CPL. pectartociaaoUbamoMoadapele
joa Federal Oirater de Pon. e que ato pnluuea o aedo de dauta da
eaita eo tnOibi adnlMttratne. Umeouee o ciaraiele de dirtio da a»»e.
eencMaraadeaamplBudadit potdOdidaaet da argumantatieaenamott
«t aeiarM. I». Eaipon tala ooccrraL abebatamaiiU. oua e ereto uiabal
otartadiige<alnpetranta>itatteauractaraMiul«ae lUMfleebaaomdatMi
aoan ee anaergoa pravlatoe ns Edital, tua propocta InulablIUou a eoneraU
a indupentjvtl vecineagSe da vlablDdada do greao, e qua acts alare na
dacltae qua decoutcdloou tua gropotla. 11. A tanotet lalfaira da patU
snal do portgralo 1* de arl et da Lal da tla«aei8air uz trantpareoar oua a
Tvdada a reWtxee^ da qualqvar dUlgirtela oOJadeando a tnahiite da
doeumenlot ou kileimaadat aua dararton eenclar onoliwtaaaida da
groecata. aoane a o oato dat eamaouaOet undirtat doe tandtoc da lodet
ocianeda pltaSha ortamnUna. tL lUe aa quaUlvasi ti*)aB>laa>e na
detataxtmeeale da gropocta. poU tue al*nra«ae dalaiuaca gaegxdiaeB
« tenna Intrantoonlael a varmaieie da naaataJiU vardaietMada para a
AdmUattratRo. aoneabe ccU que aoreavea gntot qua pociaei tar
alattaameciU ai»ortaddt paio oealratada eem o eocnpreuielbneole da
leouur oretUalo dot carreaoa eentratadet. o noa nRo ae oeda aterv no
eace aenenU. ti. NAo hi Begilldada ne ato gmtlaado pau cutoiidada
eealan ao doeelaeelTiear a bnsetranta gor agratentar prepecto aua tranoa
dateenaermidada Bon ot rvqourtot do Edial, uma vaa qua ot
Oindamaotet >indioot bivaeadoe aueuaüaa» aorrotpen alei ala eem aa
remtadRatttttt DtontR.I.PalIA b) a aom a Lal n*«.««««3 (art.41. IVa
art 4a. q. <4. atcmafa deneqada.

(TRF-g - Kt: Ulie72M2»tT4atMM. Rautoc: Dieambareador Federal
flogane Raivo Merava. Dota da to igaotanto: tMtOOlt. f Tiarmel

REHEIIA HECEtSARU. MANOADO DE «EOURANÇA. UCITACAO.
EDITAL VIOLACAO ao ARTIGO 7* DA LEI >P ARaWtagS. VlCX>l NO
EDITAL AnaBoanao-ea ox dootananlot qua faum parta do Edital da
Tomada da Preget n' eATdl*. eeneltta.ca «tolegad ao arl 7* da Lal iP
l.taantM. Ha iene raratidat ne «tmedal datartovo que nto ecUa
datainadoB na otanna ertamanta/ta ia antanda o mvnlaleu aua aeUe
atas am euirot agragadoc. batlart (titr a daeompoa talo da grtaee am
neae edital etdaeiaaanda aedaiam. iENTEMÇAlIAKmA EM REMERRA
HECEtlAniA.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: eolrõlnodrciras.ina.tzov.br
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ITJJtt . REEX: 7M7trm»4 Rt.RKitor AlaUr Ports diilBcAt niiOi. Dlb
<!• jiaiaaiMnto: iVliatIR. vwmwm prUn*»* Câmara CIval. Mt* da
PlttOMQla: 24Aia*17)

E cpoiuM anua nuaur (|w c oraenamenrajunSEo 6 un MD e que a
etnpreu que concorre a ptesta;So oe (enitçoe {irto ao Pooer pouco om
guartar auervancia a Mo o aieaboup) de We «igenlee. Oeua forra as
Conttataoae ̂ raeecuçâo de oorae pOEBcas devem Dbedénciaao pmcipio m
legeaBOe em todas a( tuae açAee.

Deslacaae coita componente nntamental 00 custo de uma ocra a rnSo
de cora edsunte. tenda que cada calota e tipo de OaDai» e leçpdo por sua
Comcnf&3 CofâTra de TiaBat» - que eonsMe em Ktiumenio noniuM
par*.0.0.» entre cinseatcs e oc lepreserttantei de enpteydoiet (caiegotB
econômica) e gnpteqaaos (cate^ana pransaansv Ura vs eaaente. a
convnçáo caeiva de tis»» se toma e ertte as panes, tato 9» RtpOe a
iiiuiui iii Oe aie<aBcte as normas at esaoetedoas oinns Ma sia
wgenda

Seque OBpouçSo oa CLT acercada convençSo CoKitva de Traoano. n
verbic

M.ei1-ConraneteCeM»maa'mHlli**«aM(«odaMratirB«niu<l»a
paio «uai iloia «« mtlt thdisaisu ««prataattOim» «a nitaeiirlM
«coptjtBmi Dreetamaitlfaaai^maoaJUOaaoaeaeiilUn «BipPrali.oe

Imode os ntuMBrat íipi»iwtn««a. St rvlafOM inavWuM U
taMP».

No cato 00 future ccnHato em ̂  tetCM ocrAsaam a TeiceinzacSo
em lelacio a AAnmtracSd POblIea. iso que potttn«a a retocnsaueaeSo
fiiAeiaana 03 Admnstraçio pelo eometmtao de conduescMoM cMntM
a Lei de ucsacâes e Connioe. No cato de tuuw&nia ca emeteca
prestadora de tenieos. a famttacSo PfiDOa n&) tera lesponsaoiada
otetsnente e de imedatii. naia uuta que nesse caso a tesDomadade desta
e na morEUiUde sufetiva • eupa In «aando. Dewtc sMear. no caso
cometo, se ocorreu mesdttencia ou ma ateaBca^ daescu^ dooomto ou
das ocr^apies legas presentes no Estatuto de UcltaçEes.

HiwndB maORMnda a emcteu eanSalaa «m icutA» a mus
Baanuot. anos eenctaadp q» o amador pUDies nlo agU om oapa «
«morena cooeta nsxuu a rau a wa«inB«o a enareu contraua
Letwrea que este e o lacautBeme a teacio traomaa. nS) oerena
HSBrtar M iscos a alMiaaa econorrea Msse ceneoo. a fliiuzaâo oeta
a etcoeu a «rstaspa a teraeos poa urtihsr p«a enar a
letpenBoaaa tacum a Ami«oa$d9 patca.

coreane eaiarudo arara mratiase a npnrnnn a Aorroesncfo
acomwmnar e ettaeiecer cue a ftttrra emcresa a reaatar OT tetwço pfloea
ocedeça mteqmene nas M nomuovce eqatt.

Acerca a emaua em apie;o lenvse a ju^do imntoRQ;

OKO&O: Acordam n DMaraMrgpdorptafCtmn CMiaThbiiBir
a JuiO(d M atam no Panxis. a uaiiinuaa w votos, ira marisi a
PKlprtca em «ea a ricurae acsesano. lUM Istma a voto a ftpisicra.
ementa: REEXAME NECESSAIOO - MAMQAOO DE SEGURANÇA •
UdTAÇ&O - COrmUTAÇAO OE SERVIÇOS TERCeeUZADOS - VIDO
DO BVTAL-PISO SALARIAL DAS CATEGO»AS OE SERVIÇOS
EITAOELEaDOS ABASU) I» HmlUO PREVISTO HAS COHVEHÇÓES
COLETIVASDETRABaLHO- OBSCUHDAOE QUANTO AS
ESPECnCAÇOES E EMCNCIAS DO CARGO DE MOTORISTA -
RETmCAÇAO 00 QMTAL-ORDEM COHCEDOA • SENTENÇA
CONFIRHAOAEM RSXAMEKECESSARXX

(TJPR-a>C.CM-RN-123>tSS.a - JaCMStkM - RHJ CRSTIAIE
SANTOS LEJTE-UllSnlnM.-J.tLfiS.2eiS|

(rJ4>R - REEX: 12991SC3 PR T239IK.S (ACCIOIO). RPMlor CRUTUNE
SANTOS LEITE. DtiaajUQanNnto: izRisaeis.s' ctnuraavpLDstsa
Put»teçM>:DJ: isto zzwsrzois).

Oc ouSa mola e trvcnanie atte^eiarque oTraurui a OorDSa uriSo
Nm «ntofiomea) ansDOsaa acercaa necestataa a cotcnMKU dos [Uet
«aianas a eaegona. Seqc dtaSo permeme iooce em maltruc

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OÜÜ, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cnrffricdreiras.ma-tiov.br
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SCB

^1-
SC li

■INSULTA. ACORDOS E CONVENÇÕES COLETTVAS K TRABALHO
NOS CONTRATOS OE EXECUÇ&O OE OBRAS E SERVIÇOS DE
BI6ENHARU. 08SERVÍNCIA OBRIGATÓRIA EM FUNÇ&O DA
CONSTITUIÇÃO E DA CLT. ORIENTAÇÕES ADICUNAU. RESPOSTA AO
CONSULEKTE.

(TCU - CONSULTA (COHS); 91256*20177. RUOl»: BRUNO DANTAS. DMb
M JuigaiTwnto: 04J04Q01S. pmaM)'.

RELATOR» DE LEVANTASIEHTO OE AUOITOfUA. OBRAS ROOOVUftlAS
EMERGEHCIAU NA 8R-222BU. TMCHO RODOVIÁRIO «CUIlDO HO
PETSE. EXAME DE RAZOES DE JUSTFICATrVA. S08REPREÇ0 EM ITEMS
DE SERVIÇO. VALOR GLOBAL DO CONTRATO COM DESCONTO
COMSCERA\^ EM RELAÇ&O AOS PREÇOS DO SICROflHIir.
INE»STÉNC1A OE ELEMENTOS CAPAZES DE CONFIGURAR
DESEGUE^RIO ECONâlUCO.aNANCeiRO 00 CONTRATO EM FACEOE
ALTERAÇC^ SUPERVEMEHIES. ACOLHIMENTO. INSUBSISTÍHOA DO
SUeiTEM 9X1 DO ACORO&O N* lACaaDOT-TOmENARia
SOBREPREÇO DECORRENTE OE TAXA ELEVADA DE ENCARGOS
SOaAIS. QUEST&O ESCLARECOA PELOS RESPONSÁVEIS. CUSTOS DE
HAO«E«BRA DO CONTRATO MFEnORES AOS PAK&METROS DO
«CRO. ACOU1*«EHra CONSTATAÇÃO DE DISTORÇÕES
SIGNinCAnVAS ENTRE OS CUSTOS OE ISAO-DE-OBRA DO SICAO E OS
PISOS SALARIAIS OA RE6I&0 NOROESTE MNCiOS DE
DESCUHPRJHENTO DE ORIENTAÇÃO CONTIDA NO MANUAL DE CUSTOS
RODOVIÁRIOS DO OMT. DEIERMMAÇ&D A SECOB. aÊNCIA AO
CONGRESSO NACIONAL

(TCU Oee2»2S06S. RSUtor AUGUSTO HAJtDES. OSlS M JUgUMCNi:
ivoNZinoL

1X30. o nutor M AcarBo 9C3f2004-TCUPI«UIM cStanilB s stmçSo,
■indA psn o sile M qu* a eongaçso ds OMÉnlAdi hh pagar oa amaoi
■0earBMtn&«natMadMraiuiiDnnai*gM|Mt7idiLMSAtt«3L peu»
Irapa» landa pan iaria o Indicjdo lu planiria da euataa anaxi aoa adCaM
da ■cOstsa poucaMvertanPs pan a AdRMatnçie ea valoraa H ocçaoaa.

pola a Axtttoutntso aio pagan dü^iount» paloa ancargoa mpNMitaa
RUMMDa na pUniNA pó» alo Mm Oi raapcnaaUKlida da cootratadA

(TCU 027020301*0. iMatOT. BnaK) Darilaa Datada ASgainanto; OTiorodl^

RaUcMo qua na ouica pNo niefeiae pnoocs. e necatuna a nal
ODUMosa do ic^anicfila Jinilco tom» URI leda assan como D rapado aoa
OMKS pncDW que regem a AannanfAi PWBca Nessa tenda oa
KcnM apae 3 comer com o Poder Ptuo» Aio aqie» que ie eoaajnam
aioooeoaiBsnea «gaiangerteA

comnne de depreende iB lEiaURi leaaeo. pace megnnteA pesem*
pega recusaL na demonstrado que a eoipresa eona^ada veneeooca no
certame tenu o ptnc^ oa legaiiaaiM. talo que enaqa a wa neeesaM
deteusaieaçlú.

Per todo o e^oM» rea demonatraU a anpcnânaa dx regras
concianies de esSunenu conuocattcu. sendo a wcuaçSo das meaRoa a
aA»* ao prOpno oroenameMd le^

Oam aas AnURiems aianwdonao* resta necisana a
DESOABSIFICA^ UM «STpresas XLAUS CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA a PHt^NU EMPRCUDUIENTOS E SERVIÇOS LTIIA uma VR qi»
dettunpnam o legiamenio lega «igeme. eorrame deaiiado ne Mqo 03
precenfe peça recunaL

Por ttOM os argjnerA» tNUA tecncos c pracu erpunaOM rsti
OCRionsnaa a (eganoaoe do resuBdo do lugaicnio em ep*?». lend»
nedflade Heia pilp 3 oestiaseoeaçlo m empresas supemêitBnaoaA

Avenida Rio Branco, n" 1! 1, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
C-mail: cnl^oedreiras.ma.üov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
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PEDRElRAS/MA

Rub, . X

IV-DO PEDIDO

Por todo o exposto, a FtECORREí^E requer Hgie-se Vossa
Serttoita a camecer as raães do preseide RECURSO aDMMSTRATTVO.
dando-ttie raovillENTO. cuminando aatm na reformuaçao 09 reeuttado do
cerbmee ao fUelconsagiarvencedora esta Recorrente, una vez que foi a úMca
3 raspeRar ngotosamenie os diames legaB e editadâos.

OutrosElni, lasseada nas razfles lecutEas, requer-se que a
Cofníssflo de uouçAes raconsl:^ ete dedsâo e, nâo sento este o
eraendknento. laça este recurso sidiir. devidamente riroimado. a aulortlacte
supedtf. em ctmforniiaade com o para^A 4*. 09 an^ 109, da Lâ
n* B.666r1993, ooseivanoo-se amda o dsposts no para^aiD 3* 09 mesmo artigo.

Restes tenros.

Pede o^nmento.

SSo l4i[s-à(A,26 de atM de 2023,

CTTouaSIWCe
anSBIONDrraSE coenusaiKSDvrâowanu
cnenxxxs ajOTMPunuMwwnM
LTaueeUSWIWIin ni«3a7ie«tt»:w«iw

CÚttSinUSERV«Ce£l(PRe£MmUEMr08£ CCWSTRUÇDÉS ltoa

cmj: U.S4XM4/OMf^

Samantha po» cmu
Dim

Costa Barros
1I:Xcll4!ItV

SamaniAa Cosa Sarros

Aif/ogaiía
OABãlA n*fd.Md

IV - DAS CONTRARRAZÕES

Não houve apresentação de contrarrazões.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cgl@.pedreiras.ma.gov.br

Página? de 19
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V - DA ANÁLISE DO SETOR DE ENGENHARIA MUNICIPAL

ESI ADO DO .MARA.MIAD

PREFIUTIJKA MUNICIPAL DE PEUKLIKAS

SETOR DE E.SCE.NTIAR1A

CNPJ: 06.I84.253AI001-I9

ANÁLISE DE RECrURSt

INTERESSADO: COMISSÁO PHRMANUNTE DE UCITAÇÂQ - PREFEITVRA
DE PEDREIRAS - MARANIIÁC

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA N* 004/2022
OaiETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA
EM GALERIAS DE CONCRITTO ARMADO. PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA E
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NO RESIDENCIAL MARIA RITA
NO MUNidPIO DE PEDREIRA&MA.

ASSUNIO: Aniliie tie Rccuoo áa Emprcu CONSTRUSEKVICE
EMPREENDIMENTC» E CONSTRUÇÕES LTDA da CONCORRÊNCIA N*
OM'2022. pan Contianfio de emproa espedalixada pu/i pfeUaçãa de toviçoe de
iinpimlayio de drenagem profunda ctn galerias de cooaeto annado. pavirocnUçin
asflllica e linilizaçlo boriuntal e vtftícal no Residencial Maria Rila ao MuqícÍ|Ho de
Pedicirta/MA.

Deste moda segue abaixo a respoau peto Setor de Engenharia do Munidpio:

L  CO.NSIDERAÇOCS INICIAIS
A Análise se deu em respeito ao Recurso apresentado peii empresa
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTOA. Otide
alegou que os eofiaas KLAUS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e PHOENIX
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA foram enoneaiacnie elassíncslss.

IL ANÁLISE UOREatRSO
A K|piir a análise do iclatòrio apresentado pela oopteaa CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA aofatc as ctnprcxaa:

Sobre tu enoi da empresa KLAUS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA:

BDI signiTtcaTaxa de Uenefieioa c Dcqsesas Indiielaac pode ser deCnida como
"um pereemual aplicado sotirc o custo pua chegar ao preço de venda a ser

ra^iiks

Avenida Ilio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Fcdrciras/MA
E-inail: CDl@Dedreiras.tn.T.EOv.br

Página 10 de 19



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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ESTADO DO AURANüAO
PREFElTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SLTOK DE ENCENItARlA

CNPJ: 0é.ltMJ53/0001-l9

sprctenlada ao ctíenie" (ücci&ão ii' 2SS/1999 - PIcnório/TCU). Serio o UDI a
parcelo do preço do oaviço composto pelo lucro estinudo, despciu finaoceiras,
rateio do custo da administraçAo central e por todos os impostos sobre o
lòuiranieoto. exceto leis sociais lobrc a inio<le-oln no custo direto,
conforme dispõe o enunciado da Súmula if 254/2010 do TCU:

sOaíUU fr2S^/20I0 - TCU: O UWJ - Impaua de
Renda Pessoa Jurídica -ea CSLL - Connibuiçàa
Saciai sobre o Lucro Liquido - nào se
consubsusnaam cm despesa úidiwa passível de
inclusão na taxa de tíoni/icafSes e Üespesai
Indirtias - BDl da ar^ametno^base da Ueitaçào,
haja visia a natuma direta e penonallstica desses
fribulas, que oneram pessoalmente o conausatio.

ACÓRDÃO N* 2738^015 -TCU - Plenário

"Co^ esclarecer que o ealerulimensa
preponderante i de eada particular pode r
oprtstauara taxa que melhor lhe convier, desde que
a preço proposto para cada item da planilha e, por
conseqüência o preço global, não estejam em limites
superiores aos preços de rtferénda.'

De acordo com o Edital proposto para o objeto, o item 6.2. lul game ato das
Propostas subítem 62.2. "O julgamento das prt^Ktstas será levalo a efeito peta
Comissio Permanente de LicíUçdo, cnnsidcratulo o critcrio de MENOR PREÇO
GLOÜAL, entre as ticitanies que ctttnprírcm integralmente as exigências deste edital
desde qiK nenhum preço imiiório da planilha orçamentária da licitanie seja supcrim aos
preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de
Pedreítai/MA, constante no Anexo I deste Edital.*

Assim como o item 62.7. *Seritu doclas&illcadas as pnjposus que: 62.7.1.
Após análise, cnm base do artigo 4Ü, incisos I e 11 da Lei n.* 8.666/93: a) Nb> atendam
as exigências ilcste edital: b) Apresentarem valor global superior ao limite eslabeleciife
ou Dom preços manifestamente inoieqtdvcis. Bsim considerados aqueles que
venham a ler demonstrada sua viabilidade por meio de documeotaçáo que comprove
que os custos dos insiunos âo coerente* com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade slo compatíveis com a execuçáo do objeto; c) AprescnUtrem prcçto
unitariiB supcríoies aos rwinonni-» |])| planilha orçantentária constante do Anexo 1 de

ntaeims

cnEA^tit,Ttta4.t

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: cnl^oedrciras.ma.uov.br

Página 11 de 19



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hut>s;//w>v>v.ncílrciras.nui.ifov.br/

'^EDREIRAS/MA

fPTsr 3^15^/202 2-

E.S1 ADO DO MARANHÃO
PUEFEJTIIKA MUNICIPAL DE PIIDRCJKAS

SLTOR DF. ENOCMIARU

CNPJ: 0Cl»4.1S3/tM01-49

Ptesoile Edital;". Aptctcnlada de forras claia e e^McIfica no Edital da CoocoRciiâa
CKÍ^COCÚS

Desu fonns sx tsxai de BOI foto do liinile Rfenodal niu sipiincam «(ue csu^

orada, desde c|ue a focmaçio dos pro^ uaiiáriai doa serviços csieja coanpoiivcl com
os |Mças do mercada, além diuo a desclassificação por esse motivo só seria posivel se
g formação de preços othxuc superior aos preços unuãriui estabelecidos pela
admiaislisçiD conu referência.

Sobre a nlu apresentaçia da composição de ciuio uniiirio tio ílem
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE DRENAGEM PROFUNDA EM GALERIAS DE
CONCRETO ARMADO;

A empresa tiio apresentou i» CiMnposiçJb de Ciuto Unilitio todos os serviços
<]ue compóe os itens ELABORAÇÃO DE PROJETO DE DRENAGEM PROFUNDA
EM GALERIAS DE CONCRETO ARMADO, imprescixxüvel para a análise da
femiaçia do preço uaitário. Deste modo a empresa dctcunçriu o item 5J.I - a]inca'g"

do EditaL fica evidente que a proposta está incompleta ixi quesito apresentação das
conqwsiçdes de custo umliria. icodo cm visu qire c imprcuiodlvel pata a fatmaçda dos
prcçoi, constando todos as compoocnlcs.

• Sobre os erim cb empresa PHOENIX EMPRENUIMEKTOS E SERVIÇOS
LTDA-ME;

A empresa alegou que a PHOENIX EMPRENDLMENTOS E SERVIÇOS LTDA-
ME desrespdlou os pisos udoríais de algumas categoiias, os quais sJo
estabelecidos pela Convenção Coletiva du Sindicato da Coostruçlo Peaada.

Vejamos, de acordo eom o SlNOUSCCkN do MatBoháo onde iDOStra os pise»
««ian.;», è bem cloro quanto a abcngència da ctmveoção coletiva de tialalho. Desta
fonni, o Munidpio de Pedreiras - MA dÍo está ioactido e, poitaoto, tal falo nio gera a

lia

atSSítitmejs-i

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccniro - Pcdrcíras/MA
E-maíl: CDl@pedreiras.mii.iiov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
CREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DC ENGENHARIA

CNPJ: a6.lg4.253/ÍKt0I-49

COnyiRCXOCBUTtV* M TUMUtO IU2/WU

StNDtCkre DOS rUJAlWiDOMS lU XNOÚSnUA M COMniDCiO ova. CONSnUtÇAO
KUDA, MOtlUJjiro. «MUrATOS Of OMINTO t OlIUS M MTC. MTMACOCI
tlltUCU, HOHrsMH INDUSnUM ( UCtNMMUCOMSMTTV*. UCJ ft. OkXOUSIOtXH-
K, mie tu ttrwfeM for teu PrcMtne. V- HUKMJITO rSAHÇA HtXOCft

SIHOICSTO DU IMIÚSIRIM 0« COMIUUCJo Cmi DO tStAOO DO MtUMHiO. 0#)IU
Oi.mJtUKOm MMM IW HU AroOci^ii. Sr, SM» WSCDCO MHUZ!

tM^an t prtuiea CONVUCiO COLTIIVA OS TIUS^^D, tt UtOiSlt Ót MESN»
orweae nM<lèuwarl iiifl.irte'

CUOSUtA wuwtnu ■ Vlrt>IQ* t

AiBuns Aam* AfSnut iM|rH«lttCtfMe(SoCiMSMMTaD>laieD«bciBliiO>*Slimt>OOt
Ma A ]1 M sswtiQ M KQ « « d> c^gem n OP dljmes;

CUUtWUSMMnO* - «OHAmlRCU

A nsena Ccrr/e-^S) Cs<Fn>> « lemBwt »!i) <K«fani(«1 IraMMOmi m litélmm
4* cMitmtAa íM m de «leMlAtB. ctre urvdMioa tin-xina nn ífu» Dec» de MenekSe/Ni^
AKtntW*;M«. AiMlwrvi/N*, AatMmyMA. Aitol/MA. Senil/HA. SKurftebl/NA
BirriMMhdi/MA. IMIBui/HJI. DtQumSe/MA. Kido/HA, («ilU/HA. Ci>eM/MA, HeanbertD
da Cuvm/MA. UabiJHA. Matt Sema/MA. NatMu/MA. Ma*«faa do KaaaaUa/N«,
MeneaVMA. da luadaa/au. PaMalriMIa/Hâ. PMlMa Navaa/MA, e«as»n/HA, Dali
Hlian/MA. dirapanuiJHA, drioaira Cnn/MA. Sa«eM;H*. Seau QaiiUrUdeMMaUe/HA
kasuiM 00 HiiwiMoyMA Ha daotade ds ne oraco/ ma. Ha danta/HA Ho damerde/HA
He Jede bUiU/MA SAe Jead de Miecnar/NA Ue Uda/HA Uo Vkeaw fvrttlHA,
Teldka/MA UrtaM SMea/M e Vtea/HA

SalIrieA ladjaataa e N«anaaalo

CUUlUtATEKDM-nSeSAUMUl

Ot tndaliadiyn de Tanü pvt» da uniinjcto cmI axle rmiearaon mitfieaw (iidMd mu
uiMUid ccAtcncunei i medvdt s» ene* id»iM <M aaSMRJOa. ««Mmdi m ̂«no bIvesi
bedai Mf<a ixns camaiHncc»:

U DO PtfO SAUiOAl «dU£Ím. MC TAAOAUIAMMIU OA CDHSnUÇAO ova

AdIttbdaHdBjai
n«««sa

Sdftante

l«io<inud/Aü>«u
Cto»

> da lOU • 31 da decaa*(« de 2022

SaUrtitUd SaWteHHl
»l IJDQ.Id U S.II

Xi 1 I7U0 ■XUM

CREA-UAItl.TUSH-l

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cnl@pedreiras.nia.euv.br
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PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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ESTADO DO NURAMIAO
I>KEÍ'-EITIIKA MUNICiPAI. DF. PEDkElHAS

SETOR DE ESGEMIARIA

CNPJ: 0<L1S4JS3/ÜM1-19

UL CONCLUSÃO

Pdu nnVi acim* expostas, com devido re^Mto a empresa rcconcnlc, i-wnflinfM»

pela descUssifícaçio da empresa KLAUS CONSTRlTrORA E SERVIÇOS LIDA e

por maotcr a claBifuaçia da empresa PHOENIX EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA-ME, de modo a manicr pnicialincnie a deci&io lecoirida.

Submctemoi ai cmzôcs scíina a aptccia(io.

PcdícíxBi (MA), 18 de maio de 2023.

CREA-UADI.nSAH-1

caSwtiuwtiM

N(>iNSda«

Avenida Rio Branco, a° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: CDl'^oedreÍras.ma.üov.br
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1/202^

VI - DA ANALISE

De início, cunipre-nos salientar que todo o procedimento licitatório em questão rege-se

pelo Edital da Concorrência 004/2022, pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006. Assim, em obediência à legislação e às normas

regulamentares do reterido certame, reconheço do recurso e passo a esclarecer.

Analisando o mérito do pedido formulado, informamos que todas as propostas de preços

das empresas HABILITADAS foram encaminhadas ao setor de engenharia da
Prefeitura Municipal de Pedreiras para análise e emissão de parecer técnico.

Após Resultado de Julgamento das Propostas de Preços referente a Concorrência n°
004/2022, proferido pela Comissão Permanente de Licitação em 19 de abril de 2023,

através de publicação no Diário Oficial do Município, com base no Parecer Técnico

emitido pelo Setor Municipal de Engenharia, foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para apresentação de Recursos Administrativo, conforme previsto no subitem

8.1.1, alínea (b) do edital e Art. 109, inciso I, alínea (b) da Lei Federal n" 8.666/1993.

No decorrer do prazo recursal, em 26 de abril de 2023, foi apresentado Recurso
Administrativo pela empresa CONSTRUSERVICE-EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 08.643.644/0001-00, referente ao resultado
supracitado. Após decorrido o prazo recursal a Comissão Permanente de Licitação

encaminhou em 02 de maio de 2023, para as empresas participantes do processo em

epígrafe o referido Recurso Administrativo e concedeu o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para apresentação das Conlrarrazões, que ao final desse prazo não houve manifestação
de contrarrazões.

Ato continuo a Comissão Permanente de Licitação reencaminhou as propostas de preços

das empresas classificadas, bem como o Recurso Administrativo apresentado, para as

devidas análises pelo setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

De acordo com a artigo 3° da Lei Federal n° 8.666/1993 "A licitação destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos".

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA t/ ^
E-maíl: cnlfg!pcdrelras.ma.gov.br
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A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com

relação a preço, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais,

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas

que serão avaliadas pela Comissão.

A simples irregularidade fonnal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o

conteúdo ou idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

O Saneamento de defeitos formais na licitação, conforme art. 12, IV, da Lei 11.079 e o
art. 109, § 8°, previsto no PL n° 7.709, diz que:

"A partir do julgamento do MS n 5.4I8-DF, o STJ firmou o

entendimento de que, nos processos Hcítatórios, devem ser

desconsiderados defeitos formais que não afetem o

cumprimento efetivo das condições do ato convocatório".

Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho, o "principio do formalismo

procedimental" passa a noção de que as regras procedimentais adotadas para a licitação

devem seguir parâmetros estabelecidos na lei, não sendo licito aos administradores
subverte-los a seu juízo.

Todavia, é preciso atentar para que, no cumprimento desse princípio, não se peque pelo

FORMALISMO, consistente no apego exacerbado à forma e à formalidade, a implicar à

absoluta fhistaçâo da finalidade precípua do certame, que é a dc selecionar a proposta

mais vantajosa para a Administração Pública.

Não são raros os casos em que, por um julgamento objetivo, porém, com apego literal

ao texto da lei ou do ato convocatório, se excluem licitanles ou se descartam propostas

que, potencialmente, representariam o melhor contrato para a Administração.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fedreiras/MA

E-mail: cpl@Dedrclras.ma.iiov.br
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O Acórdão 719/2018 -Plenário relata que:

ASSUNTO

Consulta sobre a existência de determinação legal que obrigue os

participantes de licitações para execução de obras públicas e

serviços de engenharia a levar em consideração, na formidaçõo

de suas propostas, as despesas decorrentes do cumprimento de

acordos e convenções coletivas de trabalho.

Sumário

CONSULTA. ACORDOS E CONVEÇÕES COLETIVAS DE
TRABALHO NOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO D EOBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENH/IRIA. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRU
EM FUNÇÃO DA CONSTITUIÇÃO E DA CLT. ORIENTAÇÕES
ADICIONAIS. RESPOSTA AO CONSULENTE.

Acórdão

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de consulta
formulada pelo Presidente da Comissão de Trabalho de

Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados,

sobre a existência de determinação legal que obrigue os

participantes de licitação para a execução de obras públicas e

serviços de engenharia a levar em consideração, na formulação de

suas propostas, as despesas decorrentes do cumprimento de

acordos e convenções de trabalho,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Conta da União

reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente consulta, com fulcro no art. 1° inciso
XVII. da Lei 8.443/1992, c/c art. 264, inciso IV, do Regimento

Interno do TCU;

9.2. RESPODERAO CONSULENTE QUE:
9.2.1. nos certames objetivando a contratação de obras públicas,

não há determinação legal que obrigue a Administração Pública
a examinar as propostas dos licitantes para observar se estes

consideram nos seus preços as despesas com mão de obra
decorrentes do cumprimento de acordo, convenção ou dissídio

coletivo de trabalho, devendo ser observadas as disposições dos

arls. 48. 44, §3°, da Lei 8.666/1993, bem como os critérios de

aceitabilidade de preços e outros requisitos previstos no
instrumento convocatório;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA íyÂ Fj
E-mail: cp!@pedrciras.ma.uov.br ly
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9.2.2. as liciíanies, por sua vez. estão obrigadas ao cumprimento
de acordo coletivo, do qual foi signatária, bem como de
disposição presentes em convecção ou dissídio coletivo de

trabalho, em observância ao art. 1°, inciso XXVI, da Constituição

Federal de 1988, e ao art. 611 do Decrelo-Lei 5.425/1942

(Consolidação das Leis do Trabalho), que conferem caráter
normativo a tais instrumentos, tornando obrigatória, assim, a sua

observância nas relações de trabalho:
9.2.3. as regras e critérios para elaboração de orçamento de

referência de obras e serviços de engenharia pela Administração

Pública, estão estabelecidos no Decreto 7.983/2013 - no caso de

certames fundamentados na Lei 8.666/1993 que prevejam o uso
de recursos dos orçamentos da União, bem como nos arts. 8".

§3". 4" e 5", da Lei 12.462/2011, e 31, § 2° e 3". da Lei

13.303/2016, ou seja. devem se baseara precipuamente nos
sistemas referenciais oficias de custo (Sinapi e Sicro):
9.2.4. os sistemas referenciais Sinapi e Sicro, utilizados para

fundamentar o orçamento estimativo das contratações de obras e

serviços de engenharia pelo poder público, co sideram, de forma
direto ou indireta, os parâmetros salariais e outras disposições
de instrumentos de negociação coletiva de trabalho na formação
de custos com a mão de obra:

9.2.5. as disposições na Instrução Normativa MPOG n" 02/2008,

que foi revogada pela IN-Seges/MPDG 5/2017, são aplicáveis às
contratações de serviços pela Administração Pública, não
versando tais atos normativos sobre a contratação de obras

públicas;

9.2.6. EM FACE DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO
MODERADO E DA SUPREMACIA DO INTERESSE

PÚBLICO, QUE PERMEIAM OS PROCESSOS
LICITATÓRIOS, O FATO DE O LICITANTE APRESENTAR
COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO CONTENDO
SALÁRIO DE CATEGORIA PROFISSIONAL INFERIOR AO
PISO ESTABELECIDO EM INSTRUMENTO NORMATIVO

NEGOCIADO É, EM TESE, SOMENENTE ERRO FORMAL,
O QUAL NÃO ENSEJA A DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA, PODENDO SER SANEADO COM A

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: CDÍ'a),oedreiras.ma.L^ov.br
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i Rub. - ̂

APRESENTAÇÃO DE NOVA COMPOSIÇÃO DE CUSTO
UNITÁRIO DESPROVIDA DE ERRO.

Vn - DA CONCLUSÃO

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade,

razoabilidade e impessoalidade conheça o Recurso Administrativo interposto

tempestivamente pela empresa CONSTRUSERVICE-EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, no mérito, esta Comissão Permanente de Licitação com base
na análise técnica do Setor de Engenharia Municipal, decide pelo DEFERIMENTO

PARCIAL do Recurso interposto, pela desclassificação da empresa KLAUS

CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e mantendo a classificação da empresa

PHOENIX EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

Retifica-se o resultado de julgamento das Proposta de Preços proferida em 19 de abril

de 2023, com o seguinte resultado: CLASSIFICAR as propostas de preços das

empresas: PHOENIX EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e

CONSTRUSERVICE-EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

Os autos serão encamiithados à autoridade superior para decisão, em atenção ao Art.

109, § 4°, da Lei 8.666/93, cuja publicação deste julgamento será feita na forma da Lei e

permanecem com vista franqueada aos interessados.

Comunique-se as empresas interessadas o resultado do julgamento do recurso

impetrado.

m
agnenda .^ucíçâo Ner

Presidente da CPL

iPortaria n" 032/2023-GP

Secretário daXPL

Portaria n° 032/2023-GP

FrancisccrFiorêncio de Sousa

Membro da CPL

Portaria n" 032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-mail: cp]@pedreiras.ma,gov.br
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DESPACHO PARA AUTORIDADE COMPETENTE

Ao Senhor

Marcos Brunicri de Freiras

Secretário Municipal de Infraestrutura c Urbanismo

Encaminho os autos do processo administrativo n° 2811001/2022, onde
consta entre outros documentos, relatório de análise do julgamento das propostas dc
preços emitido pelo Setor de Engenharia Municipal, resultado de julgamento das
propostas de preços emitido pela Comissão Permanente de Licitação com base no
Parecer Técnico dc Engenharia, Recurso Administrativo interposto contra o resultado de
julgamento das propostas dc preços, analise técnica do recurso pelo Setor de Engenharia
Municipal, assim como a Resposta da Comissão Permanente de Licitação ao Recurso
Administrativo, referente a Concorrência n° 004/2022, tendo por objeto a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de drenagem
profunda em galerias de concreto armado, pavimentação asfáltica e sinalização
horizontal e vertical no Residencial Maria Rita no Município de Pedreiras/MA, para que
a autoridade competente no uso de suas atribuições legais delibere decisão mediante
todos os atos conforme constam nos autos do processo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros
votos de estima c consideração.

Pedreijas/lJ 3Ío de 2Q23.

Presidente da CPL
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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2811001/2022

PROCESSO: CONCORRÊNCIA N" 004/2022
RECORRENTE: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA EM GALERIAS DE CON
CRETO ARMADO, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E
VERTICAL NO RESIDENCIAL MARIA RITA NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.

Tendo em vista o que consta dos autos do processo em epígrafe, conforme relatório de
análise do julgamento das propostas de preços emitido pelo Setor de Engenharia Municipal, resul
tado de julgamento das propostas de preços publicado pela Comissão Permanente de Licitação e
análise técnica do recurso administrativo realizada pelo Setor de Engenharia Municipal.

DECIDO em adotar na íntegra a Resposta ao Recurso Administrativo elaborado pela
Comissão Permanente de Licitação, por que se encontra devidamente em confonnidade com a
Analise Técnica do Setor de Engenharia Municipal, por entender que o Setor de Engenharia Mu
nicipal detém de capacidade técnica suficiente para análise das propostas de preços no que se refe
re a obras públicas.

Diante de todo o exposto manifestando-nos pelo DEFERIMENTO PARCIAL do re
curso ofertado pela empresa CONSTRUSERVICE-EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA. pela desclassificação da empresa KLAUS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, e
mantendo a classificação da empresa PHOENIX EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

Ficando assim o resultado de classificação de julgíunento das propostas de preços da
Concorrência N° 004/2022, confonne segue: CLASSIFICÃR as propostas de preços das empresas
PHOENIX EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA c CONSTRUSERVICE-
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, sagrando-se vencedora a empresa PHOE
NIX EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

Pedreiras (MA), 22 de maio de 2023.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 1111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-niail: inrraestrmura@nedreira.s.ma.ttov.br


